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Capítulo X 
Outras disposições 

 
Artigo. 144.º 

Fundo Português de Carbono 
 

 

1.  (…). 

 
2. É autorizada a consignação da totalidade das receitas previstas no n.º 2 

do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 71/2006, de 24 de março, alterado pela 
Lei n.º 64-A/2008, de 31 dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 29-A/2011, de 1 
de março, pela Lei n.º 66-B/2012 de 31 de dezembro, e pela presente lei, 

à execução das ações previstas no número anterior, com uma 
incidência de, pelo menos, 60% na alínea c) do n.º 2 do art.º 2.ºdo 
Decreto-Lei n.º 71/2006, de 24 de Março. 
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